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REQUERIMENTO N.º               , DE 2012 
(Do Sr. Romero Rodrigues) 

 
 
 

Requer a criação de Comissão 
Especial destinada a proferir 
parecer a Proposta de Emenda à 
Constituição nº 192 de 2007, que 
“Acrescenta o inciso XVI ao art. 
93 da Constituição Federal”, onde 
os Juízes e Tribunais deverão 
encaminhar semestralmente ao 
Conselho Nacional de Justiça 
relatórios sobre o andamento de 
processos que presidem relativos a 
atos de improbidade 
administrativa e a crimes contra a 
administração pública.    

                                                                 

 
 

                                                      
Senhor Presidente: 

 
 
                                                    

Requeiro a Vossa Excelência, nos 
termos do inciso I do art. 34, conjugado com art. 114, inciso IV 
do Regimento Interno desta Casa, que seja criada a Comissão 
Especial destinada a proferir parecer a Proposta de Emenda à 
Constituição nº 192 de 2007, que “Acrescenta o inciso XVI ao 
art. 93 da Constituição Federal”, onde os Juízes e Tribunais 
deverão encaminhar semestralmente ao Conselho Nacional de 
Justiça relatórios sobre o andamento de processos que 
presidem relativos a atos de improbidade administrativa e a 
crimes contra a administração pública. 
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JUSTIFICAÇÃO 
                    
                           
A Proposta de Emenda à Constituição 

nº 192 de 2007 determina que os Juízes e Tribunais 
encaminhem semestralmente ao Conselho Nacional de Justiça 
relatórios sobre o andamento de processos que presidem 
relativos a atos de improbidade administrativa e a crimes 
contra a administração pública. 
 

Com a presente medida legislativa 
espera-se conferir maior transparência na condução dos 
processos instaurados para a apuração de atos que atentam 
contra a Administração Pública. 

 
O Conselho Nacional de Justiça – 

CNJ tem competência para disciplinar o controle da atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário, sendo matéria 
de grande responsabilidade, e envolve de forma ampla questões 
que interferem em áreas e segmentos que se inter-relacionam. 

  
Por estas razões e considerando a 

importância da matéria é que solicito a criação desta Comissão 
Especial para que o assunto possa ser debatido amplamente.  

 
 

Sala das Sessões, em         de  abril  de  2012 
 
 
 

ROMERO RODRIGUES 
Deputado Federal 
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